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DES'G,VÁ SERY'DORES PARA
EXÊRCÊR A FUNçAO DE FISCAL DÉ
CONTRATO E SEUS TÉRMOS
ADITIVOS, PARA ATUAREfiI NO
Âuafio Do FUNDo nuNlclPAL DE
SAÚDE.
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A PREFEITA OO MUNICíPIO DE DIVINA PASTORA, IIARIA ClÁRA PRADO'itgetnO 
ROLLE1IBERG, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei

d**; do Municipio, c/c as disposições da Lei Federat n. 8.666, de 21 de junho de

1993 (Lei de Licitações), e

corvsrDERÁrVDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.
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ãrt. oz, e seus parágrafos, ambos da Lei no g.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execuçáo dos contáos cãbbrados através de um representante da Administração;

}1N}IDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada

poi ,. representante da Administração especialmente designado, permitida a

conkataçâo'de tercêiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa

atribuiçãô, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

ã,N$IDERANDO que cabe a Administraçáo Pública exercer a Íiscalização de seus

contratos como COú1ROLE FUNDAMENTAL que possibilite não apenas acompanhar

à cumprimento das cláusulas acordadas, mas, sobretudo, veriÍicar a EFETIVIDADE DO

CONTRATO;

coNstDERANDO que para contrato celebrado, o gestor deverá nomear, pelo menos,

um agênte público e seu substituto como responsáveis por acompanhar a execução do

contrato;

corvsrDERllirDo que a responsabilidade do substituto ocorrerá na ausência do agente

principal designado, condicionada a ciência do substituto e documentadas no processo

que trata o contrato;

COMTDERÁMO, ainda, que as principais atribuiçóes dos Fiscais Contratuais sáo:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços pÍestados à Administração;

ll - AcompanhaÍ, fiscalizaÍ e atestar as aquisiçôes, a execução dos serviços e obras

contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;
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lv - lnfoÍmar ao Gestor do contrato o eventual descumprimento dos compromlssos

p..tuáOót, qr" poderá ensejar a aplicaÇâo de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado refeÍente ao

à."uiúónió ào ooieto do contrato e pugtrn"nto do preço ajustado' conforÍne deÍinido

no instrumento de contrato;

vl - RegistíaÍ todas as ocoÍrências, qualitativas e quantitatlvas' relacionadas com a

e*ecuça'o oo contrato pelo qual 'for responsável' prestando nos autos os

esclarócimentos que se ÍizeÍem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obÍigaçÔes da. Contratada' deÍinidas nos

;6p";iti*a Lonuatuais e"condiÇÔes editalícia-s.e'. fundamentalmente' quanto à

ãu-iúana" aos princlpios e preceitos consubstanciados na Lei no 8'666/93' com suas

alteraÇ0es.

RESOLVE:

AÍt.l..Designar,paraatJarcomoFiscaldeConÚato.exercendotodasasatribuiÇÔes
âã] ,etrãl-i"órehtes e designadas em LegislaÉo peÍtinente e nestr Portaria' no

il;iül|-É;Ao uunicipal ãe Saude, oi servidores abaixo especificados' nas

respecüvas funÇôes:

Art. 2" - Os servidores designados atuarâo no ambito do Contrato N'025/2022' e seus

;espectivos aditivos, nos teimos do processo do Pregâo Eletronico N'01'u2022/sRP'

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

> ERALDO FERREIRA lrAClEL - CPF n' XXX'828'205'XX- Fiscel TitulaÍ
(FMS).

> vERoÍrllcA DA SILVA BENTO - CPF n.o Xxx. 956'525-XX - Fiscal Titular

(FMS);

An. 3' - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo pÍocesso'

s

Vigência do
Contratoobjeto do contratocontratada

o7.11.2023

a

o7 .11 .2022Contrataçâo de emPresa Para
locaÇao de imPressoras

multifuncional novas, integrada com

si$emas de gesEo de documentos
dioitalizados, oara atender as

nece"ssidades dó Fundo Municipal
de Saúde.

CRIAÍIVA SERVICE LTOA
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Art.4. - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência

contratual, revogando-se as disposiçóes em contrário'

GabinetedaPrefêitaÍlttunicipaldeDivinaPastora,EstadodeSergipe,ao
vigésimo quarto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e três'

Maria ClaraPrado Ri lemberg
Pre

br6
ÂNA CIÁUDIA SANTOS

Gestoía do Contrato

FE ET

tiscal

Ciente da desiÍnacão e das atribuicôes oue lhe 5ão

corferida§.

,,,$t,-!lLro',.

vERôNrcA DA stlva BEÍ$o
Fiscal suplente
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ciente da d6irnacão e des atÍibuicõea oue lhe são

coÍferidas.

,^&h)9,o,,

ciente da d6lÍnacro e da§ atrlbuicôes ose lhe 5ão

cotíeridas.
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